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1. OBJETIVO
Definir os critérios na utilização da sauna feminina
2. APLICAÇÃO E VIGÊNCIA

Aplica-se ao Clube Itajubense Sede Campestre por prazo indeterminado
3. DOCUMENTOS DE REFERÊNCIA

- N/A
4. DOCUMENTOS RELACIONADOS COM ESTE PROCEDIMENTO
- Regulamento da Sauna Feminina
5. CONSIDERAÇÕES
5.1 Visão Geral
A sauna feminina possui um espaço amplo, com uma sala principal para vestuário earmários que podem ser alugados pelos associados ou para uso rotativo (para uso nomesmo dia). Possui uma sala de TV com quatro espreguiçadeiras, diversas duchascom água quente e fria, dois box com vaso sanitário, secador de cabelo, bebedouro euma sala exclusiva para serviços de massagem que fica a disposição para oassociado que optar pelo atendimento particular.
5.2 Do horário de funcionamento da Sauna Feminina
Dias HoráriosSegunda a Sexta-feira 16:00 às 21:30hsSábados 09:00 às 20:00hsDomingos 09:00 às 18:00hsFeriados 09:00 às 20:00hs
5.3 Do aluguel dos armários
A sauna feminina possui vários armários que podem ser usados no dia a dia pelosassociados. Os associados que desejarem alugar o armário para uso contínuo,deverão procurar a recepção do Clube para que seja feito a adesão. Será cobradauma taxa anual com valor estipulado pela diretoria. O período do aluguel terá validade
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dentro do ano corrente, ou seja, de 01 de janeiro até 31 de dezembro. O associadoque solicitar o armário no meio deste período pagará proporcionalmente até 31 dedezembro. No início de janeiro será gerado o boleto referente a renovação e enviadoao associado através de seu email cadastrado no sistema administrativo. Caso nãodeseje continuar com o aluguel do armário, poderá solicitar o cancelamento. Ocontrole de armários alugados será feito através do Sistema Administrativo no módulo“Controle de armários”.Para os associados que desejarem fazer uso do armário somente no dia em queestiver utilizando o Clube, ou seja, que não desejarem fazer a adesão anual, estesdeverão deixar o armário aberto e sem pertences no final do seu uso.
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5.4 Do Regulamento da Sauna Feminina

DISPOSIÇÕESFINAIS

Aalegaçãodedesconhecimentodosprocedimentosnã
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o ensejará a revogação da punição.

01 de janeiro de 2026

Diretoria Executiva Clube Itajubense – 2024/2026.

5.5 CONTROLE DE REVISÕES
Rev. Data Histórico
00 01/02/2022 Publicação Inicial
01 01/09/2022 Revisão geral dos procedimentos
02 22/04/2022 Atualização do horário de funcionamento e novas normas para aluguel dearmários.


